
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N.° á_ /2006 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 
lei orçamentária de 2007 e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal do Município de Guanhães, por seus Representantes 
Legais, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 
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-----Art. 3°. As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária, na forma do Anexo 1 e ao § 1° do
art. 10 da Lei 101/2000; que pressupõe ação planejada, transparente, com
prevenção de riscos, correção de desvios e que visem ao equilíbrio entre a receita e
a despesa. 
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Art. 4° A proposta orçamentária, não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa face à Constituição Federal e à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, à 
participação comunitária e compreenderá: 
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I. O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipal, seus fundos e entidades das Administrações direta e indireta, 
inclusive fundações mantidas pelo Poder Público Municipal; 

11 O orçamento de investimentos das empresas de que o Município, direta 
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
quando couber; 

III . O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades de 
saúde, previdência e assistência social, quando couber. 

§ 1°. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua proposta 
orçamentária até 31 de agosto de 2006. 
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Art. 8°. Caso o projeto de lei orçamentária não seja sancionado até 31 de 
dezembro de 2006, a programação nele constante poderá ser executada através de 
créditos especiais para o atendimento das seguintes despesas: 

1. Pessoal e encargos sociais; 
Serviço da dívida; 

III. Outras despesas correntes, à razão de 1/12 (um doze avos) ao mês. 

SEÇÃO! 
DIRETRIZES DOS GASTOS MUNICIPAIS 
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Art. 9°. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação mensal de 

desembolso. 

Art. 10. Para atender o disposto na Lei n° 101/2000, o Poder Executivo se 
incumbirá do seguinte: 

I. Estabelecer, 30 dias após a publicação dos orçamentos, a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso; 

II. Publicar, até 30 dias após o encerramento do bimestre, o relatório 
resumido da execução orçamentária, verificando o alcance das metas e 
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Art. 12. Para fins do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, são consideradas despesas irrelevantes 
aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do art. 24 da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos casos, respectivamente, de obras 
e serviços de engenharia e de outros serviços e compras. 

Art. 13. Toda operação de crédito deverá ser instruída de parecer técnico e 
jurídico, demonstrando o custo-beneficio se sua contratação, o seu interesse 
e Mico e social e atender ao seguinte: 
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1. Existência de autorização prévia para sua contratação, na lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou em lei específica; 

II. Inclusão, no orçamento ou em créditos adicionais, dos recursos 
provenientes da operação, ressalvados os casos de operações por 
antecipação de receita; 

III Atender o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição Federal, 
limitando as operações ao montante das despesas de capital; e 

IV. Observância dos limites e condições fixados pela Resolução 4312001, do 
Senado Federal, para contratação de operações de crédito. 

Art. 14. Os orçamentos do Município destinarão obrigatoriamente: 
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Art. 17. O Município poderá contribuir para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da federação desde que haja lei autorizando, 
celebração do respectivo convênio, ajuste, acordo ou congênere e crédito 
orçamentário próprio. 
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SEÇÃO II 
DIRETRIZES DAS RECEITAS MUNICIPAIS 
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Art. 18. O Município fica obrigado a instituir prever e arrecadar todos os 
tributos de sua competência. 

Art. 19. A estimativa das receitas considerará: 

Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de 
cada fonte; 
A carga de trabalho estimada para 
remunerado; 
Os fatores que influenciam as arrecadações 
contribuição de melhoria; 
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~lado com o art. 165 - oda Constituição Federal, 

Parágrafo único. Os projetos de execução plurianual deverão estar incluídos 
obrigatoriamente no Plano Plurianual. 

CAPITULO II 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO MUNICIPIO 
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Art. 23. O orçamento municipal compreenderá as receitas e as despesas da 
Administração Direta, Indireta e dos Fundos Especiais, de modo a evidenciar as 
políticas e os programas do governo, obedecidos, na sua elaboração, os princípios 
da anualidade, unidade, equilíbrio e exclusividade. 

Art. 24. O orçamento municipal poderá consignar recursos para financiar 
serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de direito 
privado, mediante convênio, desde que sejam da conveniência do governo e tenham 
demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados. 
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Art. 30. A lei ;adentÉrriá- para o exercido- financeiro de 2007 conterá 
autorização ao executivo para: 

e o funcioname 
4, 

Art. 25. Na fixação dos gastos de capital para criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de serviços,já criados e ampliados a-,seirém atribuídos aos órgãos 

á 
municipais, ressalv ,áS aortiz, õeS, de prostmos. serão consideradas as 
prioridades e metas d ngçi t_plo cOMO a manutenção 

Á  • f*4 "giá implán Fips. 44; 

I. Abrir créditos suplementares para reforçar dotações que se tornarem 
insuficientes, conforme art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Il. Transpor, remanejar, ou transferir recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de uma unidade orçamentária para outra. 

Art. 31. Na programação da despesa, não poderão ser fixadas dotações, 
sem que estejam definidas as fontes de recursos. 
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Art. 32. A Lei Orçamentária para o exercício de 2007 evidenciará as 
Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aquelas 
vinculadas a Fundos e ao Orçamento Fiscal, desdobradas as despesas por função, 
sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOFISTN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores, a qual deverão estar anexados o seguinte: 

1. Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (anexo 1 da Lei 4.320/64 e adendo II da portaria SOF n°8/1985); 

Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
`C/1985); 
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_ 
Demonstrativo da Evolução da Receita por Fbntes, conforme disposto 

no art. da LRF; 
XII. Demonstrativo das Renúncias de Receitas e Estimativa do seu 

Impacto Orçamentário-Financeiro, na forma estabelecida no art. 14 da LRF (art. 
50, II da LRF); 

XIII. Demonstrativo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado que 
serão geradas em 2007 com indicação das medidas de compensação (art. 5°, II 
da LRF); 

XIV. Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria 
Econômica, conforme disposto no art. 22 da Lei 4.320/64; 
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XV. Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais, 
Investimentos das empresas e da Seguridade Social (art_ 165, § 5° da 
Constituição Federal); 

XVI. Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos 
com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(art. 5°, I da LRF); 

XVII. Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2007 (art. 50, 
til); 

XVIII. Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da 
Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público (art. 44 da LRF); 

XIX. Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previsto 
para o exercício de 2 ,(art. 4°, § 1° e 90

 da LRF)-, C , 1. ./\, A 
...1 &E.- Stfa it ----\: 
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VIII. DespesajoafrafWrifrA ercíció 1.091-Ontç anterior; 
IX. Despesa ?.,aci-a-para----o exercício drtrque-seMabora a proposta; 
X. Demonstrativo da receita corrente líquida; 
Xl. Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e no 

desenvolvimento do ensino fundamental; 
XII. Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços 

públicos de saúde; 
XIII. Demonstrativo da despesa com pessoal, 
XIV. Demonstrativo com a estimativa da receita total por categoria 

econômica e segundo a origem dos recursos de todas as fontes; 
XV. Demonstrativo da despesa por função; 
XVI. Demonstrativo da despesa por poder e órgãos; 
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§ 1°. O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo o projeto de lei 
orçamentária e de créditos adicionais, em meio impresso, com sua despesa 
discriminada por elemento de despesa. 

Art. 34. As despesas com pessoal e encargos sociais dos Poderes 
Legislativo e Executivo terão como limite, na elaboração de suas propostas 
orçamentárias, a despesa com a folha de pagamento do mês junho de 2006, 
projetada para o exercício de 2007, considerando os eventuais acréscimos legais, 
inclusive os decorrentes de implantação dos planos de carreira e de reestruturação 
orgânica, mediante autorização legislativa, quando for o caso. 

§ 1°. A política pê uperatória dos servidores pú4flcos. na forma da lei, dar-
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geral deve "p4. s no 

Art. 
judiciais será
orçamentária re p on 

.. 

§ 1 ° . OS bfgaos--e-e s-itiOrçamenio Fiscal alocarão os 
.recursos para as despesa i- m /  rêOtdrib'S---,-0:1,iisciários, em suas propostas 

orçamentárias, com base na relaça e débitos apresentados até 1° de julho de 
2006, com valores atualIzalisseiktMaqéferida'cíàta, de acordo com o § 10 do art. 100 
da Constituição Federal 8.8-com a redação data peta- Émenda Constitucional n° 30, 
de 13 de setembro de 2600, especificando por grupo de deSpesa: 

essoal para 
quadro de 

orno "Outras 

básicas, 
ações em 

de sentenças 
cjfica da unidade 

lho doença, 
áb civil, projptoi

amento,de 2007/ 

i/ ‘cSixt recptOrio_s_iudtcialt': \c 
elei-61:çai tlnet t*na, em. k O 

NI INAs c  

O número do precatório; 
O tipo de causa julgada; 

III. A data de autuação do precatório; 
IV. O nome do beneficiário; 
V. O valor do precatório a ser pago. 

§ 2°. Para registro de seus precatórios judiciários na proposta orçamentária 
para 2007, os órgãos e entidades deverão se assegurar da existência de pelo 
menos um dos documentos relacionados a seguir: 

- 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e 
Certidão de que não tenham sido apostos embargos ou qualquer 

impugnação aos respectivos cálculos. 

§ 3°. Os recursos alocados para os fins previstos no "caput" deste artigo não 
poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 

Art. 37. Não poderão ser destinados recursos para atender às despesas 
com: 

I. Associaç ,s,ipdicato e clube de serviddrp blicos; 
il. Paga tr, a qual te tjtW.o,s,serviddF gdministração Direta ou 

Indireta por serNI rã çia técnica. 

Art 
que, por 
facultada 

Art. 
nomeado 
despesas. 

Art 
para sua manat, 

(0 /SE I I 

S FUNDOS ES S MUNICIPAI 
___---- 1 - ' ---- s.

s ESPECIAL o prod,utoid6 "rec ecializadas 
---7 

-,:-T,  . 
ulam- à al t~os obj ikS serviços, 

o de norm'à
• ,. ( , 

/JndoS4 flIcIpafs hera --um gestor, 
àt ilidacié ;-,ob eitas e suas 

\ 

D, MIN AS G r , --r:2r-Fer

Art. 41. prá d93~ -1-ada—fühde egAciellSmujiicipal um plano de 

á especificas 

aplicação, cujo cohteudersé-ráf$té-

1. Fonte dos recurcis, ãojndicadas as fontes dos recursos 
financei ã1gle0r. Eidos neep Criação, classificados nas 
categoria.econômicas: receitas corre es, é de capital; 

Il . As ações que serão desenvolvidas através do fundo: 

Os recursos destinados ao cumprimento das metas das ações, 
classificadas sob as categorias econômicas: despesas correntes e 
de capital. 

Parágrafo único. Os planos de aplicação serão parte integrante do 
orçamento do Município. 
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,00014, 

chefe do Poder Exe 

Art. 44\
Governo Fed 
indireta para,

A 
imprecisa u dotaçàqi 

Art. 43. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, ráp ser reabertos no exer çif ubseqüente, por ato do 

xgke /\ SER_ .4
v011unicip I autorizado a as r iconvenios com o 

al atravét s órgãos da,:Ei` ação direta ou 
e obras ou/serv Il lill i sua competeri4 

Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CAPITULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 42. Caberá ao órgão incumbido pelo planejamento do Município a 
coordenação da elaboração dos orçamentos de que trata a presente lei. 

Parágrafo único. O órgão mencionado no caput deste artigo elaborará o 
calendário das atividades de elaboração dos orçamentos, devendo incluir reuniões 
com o secretariado para intercâmbio do orçamento fiscal. 

nar na Lei Orça 
N ikt J-_--___;---- ---.: 
-.,,, 

A O E\*ecutivo* rá encami ao Poder 
Legislativ OdifiO4,ão no jetos de lei Diretrizes 
Orçamentkri s o O artient, uáf al3s Crédito uanto não 
iniciada a vos artes oujkaJteraçã o 

-----,,,N. K7 
Art. p oj 9--téi prçamentártato \ ra o exercício 

financeiro de '2Ç ~há -do oder tegOa e setembro de 

``-_S (..ifRix te,2006, nos termo a ,_02. ...____ _  . J 
Art. 48. T --at 1~18 -; ----:-- ,11vida pública, mobiliária ou 

contratual, e as receitas que asten r o r-i'à-~. -:./do projeto de lei orçamentária 
0 anual. .;,

15 (-Je .1\--' .:-,0 IR() ----, -:-.. - - / . . Art. 49. Quando -etatiOração do projeto de Lei Orçamentária, se verificar /-
que a receita estimada poderá não comportar o cumprimento das metas fiscais 
estabelecidas ou encontrar-se superestimada, os valores poderão ser alterados nos 
montantes necessários, adequando-os à realidade do momento. 

^ 

• 

7 
Cr finalidade 

Art. 50. O projeto de lei orçamentária não consignará dotação para 
investimentos com duração superior a um exercício financeiro que não esteja 
previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, em conformidade 
com § 1° do art. 167 da Constituição Federal. 

Art. 51. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 52, Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães, 30 de abril de 2006. 

Osvaldo Castro Pinto 
,_,, )) »Prefeito Municipal 

- 
i 

, / 
__---

-....„.„---... - _:-.-----_ 
N., 

......-. \-
.,-------

-- -- \, -5-,_.-- - -----1----c-„vp,$)c) ox-;_, MINAS GI:—...
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Demonstrativo I - Metas Anuais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

ANO REFERÊNCIA: 2007 

LRF, art. 4. § 1g R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
2006 2007 2008 

Valor Corrente 
(a) 

Valor Constante 
Valor Corrente 

(a) 
Valor Constante 

Valor Corrente 
(a) 

Valor Constante 

Receita Total 25.512.450,00 25.512.450,00 28.063.695,00 28.063.695,00 30.870.064,50 30.870.064,50 

Receita Não-Financeira (I) 22.098.000,00 22.098.000,00 24.307.800,00 24.307.800,00 26.738.580,00 26.738.580,00 

Despesa Total 24.000.000,00 24.000.000,00 26.400.000,00 26.400.000,00 29.040.000,00 29.040.000,00 

Despesa Não-Financeira (II) 23.727.500,00 23.727.500,00 26.100.250,00 26.100.250,00 28.710.275,00 28.710.275,00 
Resultado Primário (I - II) , (1.629.500,00) (1.629.500,00) (1.792.450,00) (1.792.450,00) (1.971.695,00) (1.971.695,00) 
Resultado Nominal 4.710.718,61 4.710.718,61 4.239.646,75 51 81.790,47 ) 3.815.682,07 5.699.969,52 
Divida Pública Consolidada ' 9.534.297,67 9.534.297,67 8.580.867,90 8.580.867,90 7.722.781,11 7.722.781,11 
Divida Consolidada Liquida - : 4.710.718,61 4.710.718,61 4.239.646,75 4.239.646,75 3.815.682,07 3.815.682,07 
FONTE: Proposta Orçamentaria para 2006. 

-" • 

III II II \ 

NN> 

, \k 

--r-\ MINAs 
  ' 11-A .-----

0 -/ 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Demoonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscas do Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

ANO REFERÊNCIA: 2005 

LRF, art. 4, § 2, inciso I 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas em 

2005 (a) 
Metas Realizadas 
em 2005 (b) 

Variação 

Valor c 
= (b-a) 

0/0

(c/a) x 100 

Receita Total 
N. 

Receita Não-Financeira (I) 
..-- 

Despesa Total 
( ..

Despesa Não-Finançeirçt - 

Resultado Primário .(I\

Resultado Nominte > Ç4 b 

Dívida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida 

21.348.500,00 

19.211.000,00 

20.000.000,00 

18.659.250,00 

551.750,00 

1.481.933,72 

6.684.467,28 

5.535.01004 

23.225.456,45 

19.447t64,04 

18.43457,45 

18.191230,06 

1.256.401,98 

5.234.131,79 

N 9.534.297,67 

5.234.131,79 

1.876.956 

236.632 

"(1.565.143 

-468.020 

_::-.,.., 704.652 

''' 3.752.198 \, 
'2.849.830 

-300.881I 

8,79 

1,23 

-7,83 

-2,51 

127,71 

253,20 

42,63 

-5,44 
FONTE: Prestação de contas 2005 

ç,i\k-)0 D1-1 MINA ei 

s RA rs 
73'` 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 
FAX: (33) 3421-1515 - E-mail: guanhães@ghnet.com.br 



-n 

(A) 
(A) 

3 

o-a c 

=•• 
CD 
(i) 

CTO, 

CD 

o o 
3 
a.

"Z1 

.0 
LU 

(D

o
CD 
(D 

o 
c -• 
3 

CD 
.(1)

o 
o 

CD 
CD 

="4
o

0 
c 

eu 
(1) 

O 

CD
rn 
"1:J 
(A) 
CO 

o 
o 

o 
-n 
o 
CD 

(A) 
(A.) 

o 

Demonstrativo III - Das Metas Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM" FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

'RE EÇiA:2OO6--" 

LRF, art. 4Q, § 2, inciso II R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 
-- /- OVALORES A PREÇOS CORRENTES t r i" 

• 
2003 2004 

....-- 
- C %,,,,, ... 

------- =:".

_ 
2005C) %/: 1 _, 2006 % 2007 "Y. 2008 % 

Receita Total 15.775.000,00 
7,- 

18.507;7 17,3233 - 1.348.500,00 18,349 25.512.450,00 19,505 28.063.695,00 10 30.870.064,50 10 , ._ 
Receita Não-Financeira (I) 14.132.000,00 16.612.495,00'.-17,5523 '19.211.000,00 15,642 \22.098.000,00 15,028 24.307.800,00 10 26.738.580,00 10 

Despesa Total 14.650.000,00 17.404.495,00' -1 -8,802 20.000.000,00 14,913 24.000.000,00 20 26.400.000,00 10 29.040.000,00 10 

Despesa Não-Financeira (II) 14.180.000,00 16.569.495,00 16,8512 18.659.250,00 12,612 22.579.750,00 21,011 24.837.725,00 10 27.321.497,50 10 

Resultado Patrimonial (I - II) (48.000,00) 43.000,00 (189,58) 551.750,00 ###### (481.750,00) ###### (529.925,00) 10,00 (582.917,50) 10 

Resultado Nominal (48.000,00) 43.000,00 (189,58) 551.750,00 ###### (481.750,00) ###### (529.925,00) 10,00 (582.917,50) 10 

Dívida Pública Consolidada 1.205.460,35 1.084.914,32 (10,00) 976.422,88 (10,00) 8.580.867,90 778,81 7.722.781,11 (10,00) 6.950.503,00 -10 

Dívida Consolidada Líquida 836.592,06 752.932,85 (10,00) 677.639,57 (10,00) 4.710.718,61 595,17 4.239.646,75 (10,00) 3.815.682,07 -10 

• • 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Liquido 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ANO REFERÊNCIA: 2005 

LRF art. 22 inciso III R$1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2003 2004 % 2005 cre 

Patrimônio/Capita 

Reservas 

Resultado Acumulado 

1.251.243 1.955.598,00 56,29 13.149.628,45 572,41 

TOTAL 1.251.243 1.955.598,00 56,29 13.149.628,45 572,41 

REGIME PREVIDENCIARIO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2003 2004 ex, 2005 % 

Patrimônio/Capita 

Resultado 

O 2.800,00 O 2.800,00 100% 

TOTAL , \, / ,.'7 _—.7-.., O 2.800,00 O 2.800,00 100% 
FONTE 
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FONTE: PRESTAÇ DE CONTA 

Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alinação de Ativos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES - MG 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

ANO REFERÊNCIA:2005 

LRF, art. 49, § 29, inciso III 

RECEITAS REALIZADAS 
Ano 2003 

(a) 
Ano 2004 

(d) 
Ano 2005 

RECEITAS DE CAPITAL 

Receitas de Alienação de Ativos 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

88.049 

88.049 

88.049 

O 

335.751 

, 284.547 

i '. .. ' 
284.547 

, O 

2.336.412 

1.889.471 

67.150 

O 

TOTAL (I) , 88.049 284.547 67.150 

,,D /LÍQUIDAS 
_,- -• •,../ 

Ano 2003 
(b) 

Ano 2004 
(c) 

Ano 2005 

APLICAÇÃO Di3t,)S OS DA ALIENAÇÃO DE ,_,..---- 
ATIVOS , .\. -----. 

-------- , 
(  ._-

Investimentqs \ 

Inversões Fir'i e g,' 

Amortizaã W .ciamento da Dívida , 
DESPESAS C'O RfNI ES DO R PPS _ 

• - 

— 

i
) 

O 

/ /,'" 
/ 

284.47\ L/ O 

/ 

-1 
TOTAL (II) i--,,,  ' • ),t, -- - ,e_. O 284.547 O 

SALDO FINANO O NO ERCíCIO (III) = (1-11) 
\ i 

(C) = (a-b)+(f) (f)-----(d-c)+(g) (g) 
88.049 , 0 67.150 

EXERCÍCIOS: 2003, 2004 E 2005.  \ 
, . , ...,,,,

/ ii--<------ __--- ---___ 

,‘ 

o 1) V, MINAS t-N•'--------S-- -;13---12--1Lt._,, i-à sr£ _.--- ------- ----- ---- i‘ 4/S r i 5.,-

--,........) 
\-----______-- 

fopn 4 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES - MG 
LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

ANO REFERÊNCIA: 2005 
Q6 2. inciso IV. alin R$ Milhares 

EXERCíCIO 
REPASSE 
CONTRIB. 

PATRONAL (a) 

RECEITAS PREVID. DESPESAS PREVID. 
RESULTADO 

PREVID. REPASSE RECEBIDO DE 
DÉFICT RPPS (e) 

Valor (b) Valor (c) 
Valor (d) 

= (a+b-c) 

2006 1.660.093 1.660.093 346.537 2.973.649 O 

2007 1.676.985 1.676.985 422.415 2.931.555 o 
2008 1.726.065 1.726.065 611.437 2.840.693 O 

2009 1.761.696 1.761.696 750.486 2.772.906 O 

2010 1.765.875 , 1.765.875 827.177 2.704.573 o 
2011 1.816.288 

.. . 
; 1.816.288 ;. 944.173 -ss 2.688.403 O 

2012 1.853.093 J 
. "i 

1.853.093 / \ '‘ 1.093.809 -- 2.612.377 o 
2013 1.893.771 C 1.893.771 

, 
' 1 . 1.254.285 lr 2.533.257 o 

2014 ( 1.924.098 --',,,  1.924.098 \ 1.375.152 , 2.473.044 o 
2015 1.859.469 (01‘ -  1.859.469 ' 1.576.451 1 9. . 2.142.487 O 

2016 2.00f973 ?", 2.001.073 

1 

2.304.756 O 

2017 2.0,¥746 2.036.746 

11111\1i:684977..388901

2.225.611 
,._... 

/ 
,/ 

o 
2018 9.492 ---------: 2.079.492 

.„,_.... ....._, ....,_•-t.--„, 
' '"•----Z.,... ..,'--,-'"-.',

2.025.465 2.133.519 O 

2019 

2020 
r 

, 

138.653 --, 2.138.653 
--_,_ 

2.173.086 

2.255.738 
_ 

2.402.540 

-5.9".--",- ----i- 2 021 568 :,.....,,,--_-- . . 
---::---...-- 1.943.632 Ç.

/ 

O 

O .173.086 

2021 2.198.155 N 2.198.155 2.490.806 1.905.504 O 
2022 2.235.061 ''•-, 2.235.061 j W l  2' 633" 883 1.836.239 O 
2023 /2.263.445 40. 2.263.445 • E 2.763.864 "N--."4.,.._ 1.763.026 

- 

o 
2024 f ,..) .291.990 -...-- ,2.291.990 2.853.278 -"*"- 1.730.702 O 
2025 ‘ 2 . 3 1 9 . 8 5 4 f %,2.319.854 2.926.981 O 
2026 , ' R.346.680 

, i .">,' 
/ 2.346.680 3.022.363 

i  i' 11..677102..792977
.. 

O 
2027 

2028 

àb4.564 

2.399.898 

1  2.373.564 

"2 399 898 
5 . . 

l_.---

s '.S ,...-----.. , 3.106.520 

3.168.612 

i  1.640.608 
, 
f/.631.184 

..--) 

.../ 

O 

O 
2029 ' 2.415.4ãO ' 2.415.420 

.— - 
3.217.340 i.613.500 

. _ O 
2030 \\,.., .435.447 ,,. .. 3.256.622 ' 1.614.272 - O 
2031 2.438.249 

___---__.2.435.447 

( --2.438.249 

--)x 
vi I i\i 3.219.235 ---- 1.657.263 O 

2032 2.442.995 . ..-r  N\.. -2.442.995 ____ -_____ 3.192.604 ? 4 _re 1.693.386 O 
2033 2.448.289 /- 2.448.289 3.165.507 ' 41.1;7' 1.731.071 O . 

..c
2034 2.459.773 -- /72.459.773 3.167.743 

_ 
1.751.803 o 

2035 2.468.662 ._4,-.- 2.468.662 ' 3.188.993 ) 1.748.331 O 
2036 2.481.285 2.481.285 ! 3.196.594 1.765.976 o 
2037 1.677.896 ---- 1.677.896 - _. , , 3.140.148 215.644 o 
2038 1.691.393 . i n 1.691.393 

- 

3.182.972 199.814 O 
2039 1.695.922 

,-•---- 
1.695.922 3.170.692 221.152 O 

2040 1.705.703 1.705.703 3.197.757 213.649 O 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas da Prefeitura 
Municipal de Guanhães - MG 

As metas anuais de Receitas da Prefeitura de Guanhães foram calculadas a partir das seguintes receitas 
orçamentárias: 

TOTAL DAS RECEITAS 

ESPECIFICAÇÃO - Portaria STN 248/203 

PREVISÃO - R$ 1,00 

2003 2004 2005 

RECEITAS CORRENTES 

Receitas Tributárias 

Impostos 
„..., r 

Taxas 

Receitas de Contribuições . / xspke 
Receita Patrimonial el , 

'0 4Transferências Intergovem 

Cota-Parte do FPM / 
  X0' / 

Cota-Parte do ICMS *"1,..-‘ 1 
------1 

/ , Ns/ Outras Receitas
-- 

RECEITAS DE CA T n-------1-::- - - -- --- 
DEDUÇÃO FUND-  ' .. • -..,....:.- 

\ 

. 

\ , 

IIII \ 

14.441.000,00 

963.000,00 

530.000,00 

423.000,00 

964.000,00 

164.000,00 

10.208.000,00 

5.500.000,00 

1.600.000,00 

323.639,20 

1.334.000,00 

(1.125.000,00) 

16.597.745,00 

1.897.145,00 

1.139.000,00 

693.145,00 

1.243.000,00 

132.000,00 

10.871.000,00 

5.426.000,00 

1.820.000,00 

-1.85.000,00 

'' 1.910.000,00 

(1.103.250,00) 

19.466.500,00 

1.490.500,00 

1.095.000,00 

320.500,00 

1.764.000,00 

257.000,00 

13.331.062,00 

6.500.000,00 

2.300.000,00 

254.400,00 

1.882.000,00 

(1.348.500,00) 

l TOTAL 14.650.000,00 17.404.495,0C 20.000.000,00 
: restaçõe ntas dos exercícios: 2003, 2004 e 2005. 

MI vs,v5s)(1)___DI-3_N_...-AS 

- 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

I.a - Metodologia e Memória e Cálculo das Principais Fontes de Receitas 

Receita Tributária 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ 1,00 VARIAÇÃO 0/0 

2003 963.000 
2004 1.897.145 97,00 
2005 1.490.500 -21,43 
2006 1.995.500 33,88 
2007 2.195.050 10,00 
2008 2.414.555 10,00 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ 1,00 VARIAÇÃO % 
2003 , . 5.500.000 
2004 toç 5.426.000 -1,35 
2005 :,.,R% 6.500.000 19,79 
- 06'' 7.100.000 9,23 

1,-2007 7.810.000 10,00 
Y)4 2008 ; - 8.591.000 10,00 

Cota-parte do ICMS 

1 /- tas Anuais VALOR NOMINAL - R$ 1,00 VARIAÇÃO % 
2003 IJj` > 1.600.000 
2004 

•goo5', ,,,,, \ . 1.820.000 
„:k. ..:,.; . • 2.300.000 \ \\ 

13,75 
26,37 

V--"" 2006 ----- ` \k . . i 2.850.000 i 23,91 

O
jit 2007 3.135.000 10,00 

2008, i I \._ 3.448.500 10,00

V5Ç 
Outras Receitas Correntes •1 IS 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ 1,00 VARIAÇÃO % 

18,96 
-7,95 
73,94 
10,00 

2003 
2004 
2005 
2006 
2007 

----1 5 riP- s' 
..------ 

,,.,.e
- f 897 

323.629 
385.000 
354.400 
616.427 
678.069 

2008 745.876 10,00 

Receitas de Capital 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ 1,00 VARIAÇÃO % 

43,18 
-1,47 
25,13 
10,00 

2003 
2004 
2005 
2006 
2007 

1.334.000 
1.910.000 
1.882.000 
2.355.000 
2.590.500 

2008 2.849.550 10,00 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas da Prefeitura 
de Guanhães - MG 

TOTAL DAS DESPESAS 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESA 

R$ milhares 

2004 2.005 2.006 

DESPESAS CORRENTES (1) 11.950.495,00 14.769.230,00 17.684.913,32 

Pessoal e Encargos Sociais 6.677.394,75 8.443.152,95 9.556.899,28 

Juros e Encargos da Dívida (-) 10.000,00 17.000,00 6.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL (II) 5.454.000,00 5.030.770,00 6.231.970,00 

Investimentos 4.629.000,00 3.707.020,00 4.817.720,00 

Inversões Financeiras 590.000,00 953.750,00 1.157.750,00 

Amortização Financeira 235.000,00 370.000,00 256.500,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCI 0,00 200.000,00 83.116,68 

TOTAL 17.404.495,00 20.000.000,00 24.000.000,00 

• •1 

/ 

....-.'-./.. .,..._

. 
_. -,, „„

_._ 
(--\ 131-,, NI I NA st r , -------- -31:

N'O‘.....' --  '._ _-- --- ------ ---______ --___-- ......., A 1.1, Te) fe,... ..-..,. 
., --5- ? --,----%" - 
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._.. _. 
A / ---- ,\Q-; 

' 1891 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 
FAX: (33) 3421-1515 - E-mail: guanhães@ghnet.com.br 



Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais despesas da Prefeitura 
Municipal de Guanhães - MG 

Pessoal e Encargos Sociais 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇÃO `)/0 

2003 6.413.664 

2004 6.677.395 4,11 

2005 8.443.153 26,44 

2006 9.556.899 13,19 

2007 10.512.589 10,00 

2008 11.563.848 10,00 

Juros e Encargos da Dívida 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇÃO % 

. 2003 15.000 
\ 20 .---

10.000 -33,33 

) ' 20- 0.45 j.11 17.000 70,00 

n . 6" . 6.000 -64,71 

2007 6.600 10,00 

)ç)e 

C ,0,.- 

, ,,f2008 7.260 ‘ 10,00 

N Outras Despesas Correntes 

s i r  t4s,..):k.nuais VALOR NOMINAL - R$ milhares ,VARIAÇÃO % 
. 

,- "" c-24303 5.158.836 

- ) 
2004 5.263.100 2,02 

•_4. .2005 6.309.077 19,87 

8.122.014 28,74 

\—. 2007,' i 8.934.215 10,00 
', .._____à / 

00 ei 
_ 9.827.637 10,00 

N/II NT 4 _ 
Despesas de Capital -;',) 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇÃO % 
2003 2.863.500 
2004 5.454.000 90,47 
2005 5.030.770 -7,76 
2006 6.231.970 23,88 
2007 6.855.167 10,00 
2008 7.540.684 10,00 

Reserva de Contigência 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇÃO % 
2003 199.000 
2004 O -100.00 
2005 200.000 
2006 83.117 -58,44 
2007 91.428 10,00 
2008 100.571 10,00 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário da Prefeitura 
Municipal de Guanhães - MG 

META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO 

ESPECIFICAÇÃO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 

RECEITAS CORRENTES (I) 14.441.000,00 16.597.745,00 19.466.500,00 23.157.450,00 25.473.195,00 28.020.514,50 

Receita Tributária 963.000,00 1.897.145,00 1.490.500,00 1.995.500,00 2.195.050,00 2.414.555,00 

Receita de Contribuição 964.000,00 1.243.000,00 1.764.000,00 1.930.000,00 2.123.000,00 2.335.300,00 

Receita Patrimonial 164.000,00 132.000,00 257.000,00 567.000,00 623.700,00 686.070,00 

Aplicações Financeiras (II) 164.000,00 132.000,00 257.000.00 567.000,00 623.700,00 686.070,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Transferências Correntes 10.208.000,00 10.871.000,00 13.331.062.00 15.450.500,00 16.995.550,00 18.695.105,00 

Demais Receitas Correntes 323.639,20 385.000,00 354.400,00 616.426.80 678.069,48 745.876,43 

Dedução para formação do FUNDEF 0,00 (1.103.250,00) (1.348.500,00) (1.512.450,00) (1.663.695,00) (1.830.064,50) 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IIW-II) 14.277.000,00 15.362.495,00 17.861.000,00 21.078.000,00 23.185.800,00 25.504.380,00 

RECEITAS DE CAPITAL (IV) 1.334.000,00 1.910.000,00 1.882.000,00 2.355.000,00 2.590.500,00 2.849.550,00 

Operações de Crédito (V) 100.000,00 450.000,00 150.000,00 100.000,00 110.000,00 121.000,00 

Amortização de Empréstimos (VI) ...--" i 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Ativos (VII) ( 254.000,00 210.000,00 382.000,00 1.235.000,00 1.358.500,00 1.494.350,00 .,,,i''''' 
Transferências de Capital 960.000,00 1.250.000,00 1.350.000,00 1.020.000,00 1.122.300,00 1.234.200,00 

- 
Outras Receitas de Capital , , 

..., 
1 ._, ,.. ` 

ç

20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Fiscais de Capital (V111).(I -V-VI-Vti)... - „ 980.000,00 1.25000,00 1.350.000,00 1.020.000.00 1.122.000.00 1.234.200,00 
RECEITAS NÃO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS FISCAIS 
LÍQUIDAS) (IX)=(III+VIII) \.._ /' ',...t. 15.257.000,00 16.612.495,00 19.211.000,00 22.098.000,00 24.307.800,00 26.738.580,00 

_ 
DESPESAS CORRENTE ( 

Pessoal e Encargos Soci , a1 ------------....~,:_ 

Juros e Encargos da Divida' 

Ou tOutras Despesas Correrit i

DESPESAS FISCAIS CO E (X11).(X-X11) 

DESPESAS DE CAPITAL (X81) 

Investimentos l 
c.. 

Inversões Financeiras s.." C....„,.., _ ..,...,(---
Amortização da Divida ( 

x 

DESPESAS FISCAIS DE AP AI; (XV).(XIII-XIV) 

RESERVA DE CONT1GENCIA (Xi) 
DESPESAS NÃO-FINANCEIRAS, 0 U DESPESAS 
LÍQUIDAS) (XVII).(X11+XV+XVI) / 

.\ 

1 

_ _ 

-,,

."-- 
' '‘,. 

-, 
„ 

, ? 

i 

' I 
i 

I , 
9SCAIS 

11.587.500,00 

5.413.664,32 

15.000,00 

., 5.158.835,68 

11.572.500,00 

2.863.500,00 

2.408.500.00 

230.000,00 

225.000,00 

2.638.500,00 

199.000,00 

14.410.000,00 

11.9 495,00 

6.677.394,75 

10.000,00 

5.263.100,25 

11.940.495,00 

5.454.000,00 

4.629.000,00 

590.000,00 

235.000,00 

5.219.000,00 

0,00 

17.159.495,00 

14.769.230,00 

8.443.152,95 

17.000,00 

6.309.077.05 

14.752.230,00 

5.030.770,00 

3.707.020,00 

953.750,00 

370.000,00 

4.660.770,00 

200.000,00 

19.613.000,00 

17.684.913,32 

9.556.899,28 

6.000,00 

8.122.014.04 

17.678.913,32 

6.231.970,00 

4.817.720,00 

1.157.750,00 

256.500,00 

5.975.470,00 

83.116,68 

23.737.500,00 

19.453.404,65 

10.512.589,21 

6.600.00 

8.934.215.44 

19.446.804,65 

6.855.167,00 

5.299.492,00 

1.273.525,00 

282.150,00 

6.573.017,00 
91.428,35 

26.111.250,00 

21.398.745,12 

11.563.848,13 

7.260.00 

9.827.636.99 

21.391.485,12 

7.540.683,70 

5.829.441,20 

1.400.877,50 

310.365,00 

7.230.318,70 
100.571.18 

28.722.375,00 
.1 

/ .0

RESULTADO PRIMÁRIO (IXM 
! i 1---- 847.000,00 (547.000,00) (402.000,00)1 (1.639.500,00) (1.803.450,00) (1.983.795,00) 

, - 

--4--•ávisft-ip\xv)__O____D________I__\4 1_1\1:2,_IX.2_Si 
(71:f.R-4.""\---;:-1-2-r 

"-------------- 7,---5:3--- -------- -4------ ----._ --. ----
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Divida pública da Prefeitura de Guanhães - 
MG 

META FISCAL - MONTANTE DA DÍVIDA 

ESPECIFICAÇÃO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 

DIVIDA CONSOLIDADA (I) 2.438.160,34 6.684.467,28 9.534.297,67 8.580.867,90 7.722.781,11 6.950.503,00 

Divida Mobiliária 985.296,36 1.149.454,37 4.745.663,38 5.175.679,97 5.653.153.19 6.182.383,21 

Outras Dividas 985.296,36 1.149.454,37 4.522.914,63 4.975.206,09 5.472.726,70 6.019.999,37 

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ativo disponivel 0,00 0,00 222.748,75 200.473,88 180.426,49 162.383,84 

Haveres Financeiros 1452.863,98 5.535.012,91 4.788.634,29 4.309.770,86 3.878.793,77 3.490.914,4-3 

(-) Restos a Pa ar Proc. 

DCL (III) = ( I-II ) 2.438.160,34 6.684.467.28 9.534.297,67 8.580.867,90 7.722.781,11 6.950.503,00 

FONTE: Prestações de 2003, 2004, 2005. 

1 — 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida pública da Prefeitura de Guanhães - 
MG 

META FISCAL - MONTANTE DA DÍVIDA 

ESPECIFICAÇÃO 2003 2004 2005 2006 2007 2008 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.438.160,34 6.684.467,28 9.534.297,67 8.580.867,90 7.722.781,11 6.950.503,00 
Divida Mobiliária 985.296.36 1.149454,37 4.745.663.38 5.175.679,97 5.653.153,19 6.182.383,21 
Outras Dividas 985.296,36 1.149.454,37 4.522.914.63 4.975.206,09 5.472.726,70 6.019.999,37 

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ativo disponível 0,00 0,00 222.748,75 200.473.88 180.426.49 162.383,84 
Haveres Financeiros 1.452.863,98 5.535.012,91 4.788.634.29 4.309.770,86 3.878.793,77 3.490.914,40 
(-) Restos a Pagar Proc. 

DCL (III) = ( 1-11 ) 2.438.160,34 6.684.467,28 9.534.297,67 8.580.867,90 7.722.781,11 6 950.503,00 
FONTE: Pres - de2003, 2004,2005. 

•\\ 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2007 

Anexo de Riscos Fiscais 
Art. 4°, § 39 da Lei Complementar n° 101/2000 - LRF 

"Art. 32 - A Lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos 
Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a 
serem tomadas, caso se concretizem." 

As receitas do Município de Guanhães para o exercício de 2007 foram previstas com base 
no histórico da arrecadação dos últimos três exercícios: 2003, 2004 e 2005 e ainda 
considerando o que foi previsto para o exercício de 2006. 

Como se pode verificar nos anexos de metas fiscais, as transferências constitucionais (FPM, 
ICMS, IPVA, IPI-EX„ etc.) são as maiores fontes de receita do Município. 

Considerando que a arrecadação destas receitas sofre diretamente o efeito do crescimento 
ou desaceleração da economia e do processo produtivo e de serviços, e tem relação direta 
desta com os valore É a serem transferidos para o Município. 

Considerando que as despesas de custeio tendem a sofrer reajustes naturais devido à 
oscilação de preços dos mercados nacional e internacional. , 

I, ) -_,' y) . :114y
Consideran40 G:Município pode ter sua dívida fundada previdenciária aumentada após 
possíveis 4Udítoriás do INSS. 

Concluímos que h' endo redução de arrecadação ou aumento de despesa provocados 
pelos fatores acimi\ enumerados, o Município corre o risco i natural de ter suas contas 
desequilibradas e assim deverá tomar providências -para ã readequação das finanças 
municipais limitando empenhos ou áliir,nentando afbase. de cálculo dos impostos e taxas 
municipais. ví\ 0 0 1) _, 1 ___ _ . s ci_, 0,4_ _ _____ — -1 !..,, 1 Te 
Devemos lembrar que o Município de Guanhães—não está blindado quanto a possíveis 
desajustes da economia nacional que venham afetár a economia local. 

Entretanto, entendemos que governando com responsabilidade e prudência conseguiremos 
no exercício de 2007 cumprir as metas estabelecidas na_Lei_de Diretrizes Orçamentárias. 

Guanhães, 30 de Abril de 2006. 

do Castro Pinto 
Prefeito Municipal 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 
FAX: (33) 3421-1515 - E-mail: guanhães@ghnet.com.br 


